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PREGÃO ELETRÔNICO   N° 44/2018  

Data de abertura das propostas: 29-06-2018 às 09 horas

Data da disputa do Pregão: 29-06-2018 às 10 horas

Secretaria de Finanças– Processo n° 303213/2018

Solicitação de Compra n° 073750;

Tipo de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 47.954,28;

EDUARDO ALUÍSIO CARDOSO ABRAHÃO, no uso de suas atribuições, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, na 

sala  de  reuniões  da  802/2018,  utilizando-se  de  recursos  de  tecnologia  da  informação  – 

Internet de acordo com o disposto neste Edital, processando-se essa licitação nos termos da 

Lei  Federal  nº  10.520,  de  17-07-2002,  e  dos  Decretos  Municipais  nº  037  e  038/2008, 

278/2008 e 232/2010, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93.

1- OBJETO

1.1- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET PARA 

COMPUTADORES INSTALADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE OSÓRIO-RS.

1.2- SÃO PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL:

Anexo I - Modelos de declarações.

Anexo II - Modelo de proposta financeira.

Anexo III – Minuta de Contrato;

Anexo IV – Memorial Descritivo;
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2- DAS CONDIÇÕES PARA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME

2.1- Poderão participar as empresas do ramo pertinente ao objeto licitado que apresentarem 

os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste edital.

2.2- Estão impedidos de participar empresa ou firma entre cujos diretores, responsáveis legais 

ou técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo, administrativo ou sócios, 

figure quem seja ou tenha sido funcionário, empregado ou ocupante de cargo comissionado do 

Município de Osório, nos últimos 06 (seis) meses anteriores à publicação deste edital;

2.3- Está impedido de participar o autor do projeto de engenharia, pessoa física ou jurídica da 

qual  dito  autor  seja  dirigente,  gerente,  acionista  ou  controlador,  responsável  técnico  ou 

subcontratado;

2.4- Está  impedida  de participar  Pessoa Física  ou Jurídica  que tenha sido  indicada,  nesta 

mesma licitação, como subcontratada de outro licitante.

2.5- Estão impedidas de participar empresas declaradas inidôneas para licitar junto a qualquer 

órgão ou entidade da Administração direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, sob 

pena de incidir na previsão do parágrafo único do artigo 97 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 

alterações.

3- PARA A HABILITAÇÃO O LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR:

3.1- A empresa vencedora da disputa do pregão, deverá apresentar os documentos 

mínimos de qualificação exigidos neste edital, no prazo de 04 (quatro) dias úteis 

após a disputa, sob pena de desclassificação e aplicação das sanções previstas no 

edital.
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3.1.1- Serão aceitos documentos postados via correio e via transportadora, desde 

que  a  empresa  apresente  o  comprovante  da  postagem no  prazo  de  24  (vinte  e 

quatro) horas após o término da disputa do pregão. O comprovante da postagem 

deverá ser enviado através de e-mail, caso os documentos não cheguem ao setor em 

tempo hábil.

3.1.1.1-  O  tempo  máximo  para  entrega  dos  documentos  para  as  empresas  que 

cumprirem a exigência do item 3.1.1, será de até 07 (sete) dias úteis após a disputa, 

sob pena de desclassificação e aplicação das sanções previstas no edital.

3.1.1.2- A licitante deverá apresentar as seguintes declarações:

a) DECLARAÇÃO assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo 01, do 

Anexo I do edital, dos seguintes termos:

- da plena aceitação dos termos do edital; 

- que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

- que o exame dos documentos anexos e do edital são suficientes para a adequada avaliação 

dos custos, a considerar na elaboração da proposta;

-  que  atende  ao  disposto  no  Art.7º,  inciso  XXXIII,  da  Constituição  Federal,  ou  que  está 

apresentando em anexo certidão emitida pela Justiça do Trabalho.

b) DECLARAÇÃO assinada pelo  representante legal  da empresa,  de que possui,  além de 

monitoramento pró ativo da rede, software de abertura de chamados, equipe de suporte, com 

nome da cidade onde está situada, disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias 

por semana. ( modelo 2 no Anexo I do edital).

c)  DECLARAÇÃO  de  que  a empresa  possui  um  backbone  Internet  redundante,  com  no 

mínimo duas  operadoras distintas,  no qual  a  capacidade  dos  circuitos  de interligação dos 

centros de roteamento IP- internet com o núcleo do backbone Internet seja de no mínimo 

1Gbps e interconexão com no mínimo 3 PTTS do NIC-BR. A empresa deverá apresentar junto 

com  a  declaração  os  contratos  com  as  operadoras  e  prova  da  participação  nos  PTTS  e 
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declaração  de  que  empresa  tem  os  contratos  e  redundância  conforme  solicitado  acima. 

(modelo 4 no Anexo I do edital).

3.2.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro Comercial no caso de empresa individual;

b)  Ato constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em vigor,  devidamente  registrado,  em se 

tratando  de  sociedades  comerciais,  e,  no  caso  de  sociedade  por  ações,  acompanhado  de 

documentos de eleição de seus administradores, ou;

c)  Decreto de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

3.2.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), extraída via internet, 

com data de emissão não superior à 180 (cento e oitenta dias).

b)  Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União 

Expedida  nos  termos  do  Decreto  Federal  nº5.512/05  e  da  Portaria  Conjunta 

RFG/PGFNnº1.751, de 02/10/2014.

c) Prova de regularidade dos tributos estaduais junto à Fazenda Estadual;

d) Prova de regularidade emitida pela Justiça do Trabalho (TST), através da Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas – CNDT.

e) Prova de regularidade dos tributos municipais junto à Fazenda Municipal, abrangendo todos 

os tributos, da sede da licitante.
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f) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

g) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante a ser habilitado e contratado no certame, pertinente ao ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual;

h) As empresas vencedoras do certame deverão estar regulares com todo e qualquer débito 

junto Município de Osório, e manter as condições de acordo com a legislação.

3.2.3- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Apresentar atestado de visita técnica assinado pelo fiscal do contrato,  de que 

realizou a visita nos locais onde irão realizar os serviços (modelo 3 do Anexo I do 

edital).

a2)  A visita poderá ser agendada com o servidor Gilnei do Evangelho Pereira pelo telefone 

(51) 3663-8250, e realizada até às 17 horas do dia 26-06-2018.

a3) Os licitantes serão acompanhados pelo (s) fiscal (is) que irá (ão) atestar a participação do 

licitante na referida visita.

a4) Cada licitante deverá enviar um ou, no máximo dois representantes para a visita, que terá 

caráter oficial e eliminatório. 

a5) Para a efetiva realização da visita, caso o representante legal empresa se faça representar, 

o visitante deverá apresentar ao(s) fiscal(is) do contrato, uma procuração que lhe conceda 

poderes para esta atribuição.

a6) Durante a visita o servidor responsável prestará as informações estritamente necessárias 

para o atendimento da operação, se reservando o direito de calar sobre qualquer pergunta ou 
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assunto que possa abalar o necessário sigilo do edital, nos termos da Lei n° 8666/93.

b)  Outorga  para  exploração  de  Serviço  de  Comunicação  Multimídia  –  SCM  emitida  pela 
ANATEL.

d) Certificado de Registro de Pessoa Jurídica emitido pelo Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia (CREA), dentro de seu prazo de validade, bem como o Certificado de 

Registro Profissional, também emitido pelo CREA, do técnico em telecomunicações responsável 

e no ramo pertinente ao objeto desta licitação.

e)  Comprovação de aptidão para desempenho da atividade licitada através da apresentação 

de,  no  mínimo,  dois  atestado fornecido  por  pessoa jurídica  de  direito  público  ou privado, 

devidamente registrado na entidade competente (CREA), a quem a licitante tenha executado, 

com o  regular  cumprimento  das  obrigações  contratuais  assumidas,  serviços  similares  em 

características, tipo e complexidade da presente licitação; Necessária a apresentação da CAT 

(Certidão de Acervo Técnico) emitida pelo CREA; Entende-se por similaridade de característica 

a instalação de, link IP com saída para internet,  composta por dois links de dados redundantes 

de meios físicos distintos. Necessária a apresentação da Nota Fiscal da prestação do serviço.

f)  Certificado  de  treinamento  no  equipamentos  de  rádio  enlace  do  profissional  que  será 

responsável por conduzir as instalações de rádio, com a comprovação que este profissional 

possui vínculo com a licitante.

g)  Certificado de treinamento no roteador ofertado do profissional que será responsável por 

conduzir as instalações de rádio, com a comprovação que este profissional possui vínculo com 

a licitante.

h)  A  licitante  deverá  apresentar  junto  a  proposta  projeto  básico  de  execução  do  objeto, 

assinado por responsável técnico, demonstrando a metodologia de implantação, o qual será 

analisado por equipe técnica do município, a fim de verificar sua conformidade com o disposto 

no memorial descritivo.
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3.2.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica.

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, inclusive notas 

explicativas, exigíveis e apresentados na forma da Lei contendo as assinaturas do sócio, do 

contador responsável, com os respectivos termos de abertura e encerramento, registrado na 

Junta  Comercial  ou  Cartório  de  Registro  ou  escriturados  por  sistema  de  processamento 

eletrônico de dados, em formulários contínuos, cujas folhas deverão ser numeradas em ordem 

sequencial, mecânica ou tipograficamente, e conterão termos de abertura e encerramento, que 

comprovem a  boa  situação  financeira  da  licitante,  cujos  índices  mínimos  aceitáveis  serão 

apurados pela aplicação e apresentação das fórmulas abaixo, podendo o laudo a qualquer 

tempo ser submetido a análise pela Administração:

LIQUIDEZ 

CORRENTE

AC/PC

(Ativo Circulante/ Passivo Circulante)

Índice 

mínimo: 1,0
LIQUIDEZ 

GERAL

AC+ARLP / PC+PNC

(Ativo Circulante + Ativo Realizável a Longo Prazo / 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

Índice 

mínimo: 1,0

SOLVÊNCIA 

GERAL

AT / PC+PELP

(Ativo total / Passivo Circulante + Passivo Exigível 

Longo Prazo)

Índice 

mínimo: 1,0

OBSERVAÇÕES RELATIVAS A ALÍNEA“b” DO ITEM 3.2.4: 

a) É vedada substituição do balanço por balancete ou balanço provisório.

b) Os  índices  acima  deverão  ser  comprovados  através  de  laudo  técnico assinado  por 

profissional habilitado. O referido laudo deverá acompanhar o balanço 3.2.4.b.

b1) As empresas que apresentarem resultado menor do que 01 (um) em qualquer dos índices 

solicitados neste  edital,  ou não apresentarem, deverão comprovar  o  capital  ou patrimônio 
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líquido mínimos, de no mínimo 10% (dez por cento) do valor estimado, na forma do § 2º e 3º 

do artigo 31, da Lei nº 8.666/93, como exigência imprescindível para sua habilitação. 

c)  As  demonstrações  deverão  ser  apresentadas  conforme  Instrução  Normativa  RFB  nº 

787/2007. No caso das Sociedades Anônimas ou de empresas que publicarem seus balanços 

na forma da Lei nº 6404/76, deverá ser apresentada somente a publicação no Diário Oficial. 

Para as demais empresas, as demonstrações contábeis deverão apresentar comprovação de 

registro  no órgão competente.  A documentação das sociedades comerciais  deverá atender 

também  aos  dispositivos  da  INDNRC  107/2008  (Instrução  Normativa  do  Departamento 

Nacional de Registro do Comércio).  As empresas que apresentarem demonstrações contábeis, 

deverão fazê-lo em consonância aos padrões de Contabilidade, de acordo com as Resoluções e 

Pronunciamentos Contábeis emitidos pelo Conselho Regional de Contabilidade e/ou Conselho 

Federal de Contabilidade vigente à época de sua elaboração. 

d) A qualquer tempo a Administração se reservará o direito de exigir a apresentação do livro 

diário onde as demonstrações contábeis foram transcritas.

e) A  forma de apresentação dos registros contábeis poderá ser:

e1) Para as Sociedades Anônimas, da publicação no Diário Oficial:

e.1.1) das demonstrações contábeis exigidas pela Lei nº. 6404/1976;

e.1.2) das notas explicativas e parecer dos auditores independentes; 

e.1.3) ata da assembleia geral que aprovou as demonstrações contábeis.

e.1.4) para atendimento do item “d.1.3”, em substituição a publicação em Diário Oficial, será 

aceito  a  cópia  autenticada  da  ata  da  assembleia  geral  que  aprovou  as  demonstrações 

contábeis com o devido registro da Junta Comercial.

e2) Para as demais sociedades:

e.2.1) As empresas com escrituração digital deverão apresentar impressão do arquivo gerado 

pelo SPED contábil constante na sede da empresa, apresentando:
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a) Recibo de entrega de escrituração contábil  digital  (impresso do arquivo SPED Contábil) 

conforme Decreto n° 1.800/1996, com alteração do Decreto 8.683/2016.

b) Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPED contábil);

c) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED contábil);

d) Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPED contábil);

e) Campo J800 com as Notas Explicativas.

e.2.2) As empresas com escrituração meio papel deverão apresentar cópias autenticadas das 

páginas do livro diário, como seguem:

a) Termo de Abertura e Encerramento (assinados pelo Contabilista e Sociedade Empresária);

b) Balanço Patrimonial (assinado pelo Contabilista e Sociedade Empresária);

c)  Demonstração  do  Resultado  do  Exercício  (assinada  pelo  Contabilista  e  Sociedade 

Empresária); 

d) Notas Explicativas (assinada pelo Contabilista  e Sociedade Empresária)  – opcional  para 

empresas  enquadradas  na  Lei  Complementar  nº  123/2006  e  que  possuem  escrituração 

simplificada nos termos da Resolução CFC 1115/2007.

f) As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite 

de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos 

artigos 42 à 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e no artigo 34, da 

Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem declaração firmada 

por contador, de que se enquadram no limite de receita referido acima, além de todos os 

documentos previstos neste edital.

3.3- A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos artigos 42 à 45 da Lei 

Complementar  nº  123,  de  14  de  dezembro  de  2006,  deverá  apresentar,  no  envelope  de 

habilitação,  COMPROVANTE  DE  QUE  SE  ENQUADRA  COMO  MICROEMPRESA  OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE,  além de todos os documentos previstos neste edital.  O 

referido  comprovante  pode  ser  (declaração  do  contador  ou  certidão  emitida  pela  junta 

comercial  ou comprovante de enquadramento no simples extraído na internet),  deverá ser 

atualizado, ou seja, serão considerados válidos, somente documentos emitidos com prazo não 
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superior a 06 (seis) meses, em relação a data da abertura do presente.

3.3.1- A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender 

ao  item  3.1,  que  possuir  restrição  em  qualquer  dos  documentos  de  regularidade  fiscal, 

previstos  neste  edital,  terá  sua  habilitação  condicionada  à  apresentação  de  nova 

documentação, que comprove a sua regularidade em 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 

em que for declarada como vencedora do certame.

3.3.2-  O benefício de que trata o item 3.3.1 não eximirá a microempresa, a empresa de 

pequeno  porte  e  a  cooperativa,  da  apresentação  de  todos  os  documentos,  ainda  que 

apresentem alguma restrição.

3.3.3-  O prazo de que trata o item 3.3.1 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período,  a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma 

motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

3.3.4-  A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 3.3.1, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, sendo facultado à 

Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para  a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

3.5- Os  documentos  apresentados  através  de  fotocópias,  deverão  estar  autenticados  por 

tabelião,  por  funcionário  do  Município  ou  publicação  em  órgão  de  imprensa  oficial.  Os 

documentos  extraídos  de  sistemas  informatizados  ficarão  sujeitos  a  comprovação  de  sua 

veracidade pela Administração, antes de declará-lo vencedor do pregão.

3.6-  Se  o  proponente  se  fizer  representar,  deverá  juntar  procuração  ou  carta  de 

credenciamento, outorgando com poderes ao representante para decidir a respeito dos atos 

constantes da presente licitação.

Observação:  A validade das certidões e demais documentos corresponderá ao prazo fixado 
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nos  próprios.  Caso  as  mesmas  não  contenham  expressamente  o  prazo  de  validade,  o 

Município de Osório convenciona o prazo como sendo de 90 (noventa) dias, a contar da data 

de  sua  expedição,  ressalvada  a  hipótese  da  Licitante  comprovar  que  o  documento  tem, 

validade superior ao antes convencionado, mediante juntada de norma legal pertinente.

3.7- Os documentos citados no item 03 (três), poderão ser substituídos, pelo Certificado de 

Registro Cadastral  (CRC),  emitido pela Município de Osório, dentro do prazo de validade e 

desde que contemple  todos os itens acima,  os itens  não constantes no  CRC deverão ser 

anexados ao mesmo.

3.8- Não serão admitidos protocolos ou documentos com rasuras ou vencidos até o prazo 

estipulado para a apresentação dos mesmos.

3.9- Em casos excepcionais, com vistas à ampliação da disputa, será facultado à Comissão de 

Licitações  a  promoção de  diligências  em relação  aos  documentos  extraídos  “via  internet”, 

quando não forem apresentados, ou ainda, quando apresentados com a data de vencimento 

expirada;

3.9.1- A  realização  de  diligências  ficará  expressamente  condicionada  à  inexistência  de 

quaisquer  prejuízos  ao  desenvolvimento  do  certame,  bem como somente  em relação  aos 

documentos disponíveis na internet para impressão imediata.

3.9.2-  Verificados  motivos  determinantes  de  prejuízo,  a  falta,  o  vencimento  manifesto  do 

documento, bem como o acesso indisponível por problemas de acesso ao sistema, ensejará a 

inabilitação do licitante.

4- CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO “LICITAÇÕES”

4.1- Para  acesso  ao  sistema  eletrônico,  os  interessados  em participar  do  pregão  devem 

credenciar-se no sistema eletrônico perante o provedor do sistema do Banrisul Pregão Online 

para obter a senha e acessar os serviços disponibilizados na área de acesso restrito. 
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4.4- O aplicativo “Banrisul Pregão Online” pode ser acessado através do endereço eletrônico 

www.pregaoonlinebanrisul.com.br

5– ACESSO AO SISTEMA

5.1- A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 

preços,  exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico,  observados  data  e  horário  limite 

estabelecidos.

5.2- O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 

às exigências de habilitação previstas no Edital. 

6– NA PROPOSTA ELETRÔNICA O LICITANTE DEVERÁ INFORMAR:

a) O VALOR TOTAL DO LOTE.

b) Marcar no sistema o interesse de obter tratamento diferenciado para ME ou EPP, sendo que 

ao  término  da  disputa,  o  sistema  irá  informar  automaticamente  a  situação  de  empate, 

conforme preceitua a Lei complementar n° 123/2006 e Lei n°11.488/07.

c) É proibido o licitante anexar na proposta eletrônica, seja na forma de arquivos 

anexos  ou  no  campo  das  informações  adicionais,  qualquer  informação  que 

caracterize ou identifique a licitante para os concorrentes ou para o Pregoeiro, tais 

como: CNPJ, inscrição estadual, endereço, telefone, nome de contato, e-mail, nome 

razão social da empresa, etc.

7– DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA ELETRÔNICA E LANCES

7.1- Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
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pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante de 

inobservância de qualquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.2- Não serão aceitos preços com mais de DOIS dígitos após a vírgula, sendo a proposta 

desclassificada antes ou após a disputa. (Exemplo: R$ 1,250).

7.3- Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE. 

7.4- Serão desclassificadas as propostas omissas ou vagas bem como as que apresentarem 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

7.5-  Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, 

qualquer  das  disposições  deste  edital,  bem  como,  aquelas  manifestamente  inexequíveis, 

presumindo-se  como  tais  as  que  contiverem  preços  vis  ou  excessivos,  face  aos  preços 

correntes no mercado, casos em que a Administração irá julgar a viabilidade dos preços.

7.6- A Proposta de Preços deverá consignar expressamente, os valores unitários e total dos 

materiais ou serviços, em moeda nacional (Reais).

7.7- O valor do lote será considerado para a fase de lances.

7.8- Nos preços deverão estar contempladas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, 

taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que 

eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, toda e qualquer despesa que venha a 

incidir sobre o preço do objeto licitado.

7.9- CRITÉRIOS DE DESEMPATE DA PROPOSTA

7.9.1- São critérios de desempate os previstos na Lei Complementar n° 123/2006 para ME, 

EPP ou Cooperativas e da Lei n° 12.349/2010.
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1) Como  critério  de  desempate  será  assegurada  a  preferência  de  contratação  para  as 

microempresas,  as  empresas  de  pequeno  porte  e  as  cooperativas  (que  atenderem  aos 

requisitos do artigo 34 da Lei nº 11.488/2007), e as condições na forma estabelecida nos itens 

3.3.g do edital.

2) Considera-se  como empate  aquelas  situações  em que  as  propostas  apresentadas  pela 

microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam iguais 

(empate real) ou superiores em até 05% (cinco por cento) à proposta de menor valor (empate 

ficto).

3) Ocorrendo o empate, na forma do item 02 (dois),  o sistema irá informar o ocorrido à 

Pregoeira, que irá convocará a ME, EPP ou Cooperativa, detentora da proposta de menor valor, 

para apresentar novo lance, no prazo de 05 (cinco) minutos, e após essa fase, será declarada 

vencedora do certame a arrematante de menor valor. 

4) Se a microempresa, a ME, EPP ou Cooperativas convocada na forma do item 03 (três), não 

apresentar nova proposta o lote será arrematado pela empresa que ofertar o último lance.

5) O disposto nos itens 01 (um) à 03 (três) não se aplica às hipóteses em que a proposta de 

menor valor inicial tiver sido apresentado por ME, EPP ou Cooperativa, pois no momento de 

lançar a proposta eletrônica a empresa irá marcar em campo próprio do sistema, que está 

enquadrada como ME ou EPP e o mesmo irá processar as informações dos licitantes, para 

selecionar o direito ao benefício de 05% (cinco por cento) entre os concorrentes.

6) Se  nenhuma  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  cooperativa,  efetivar  as 

exigências do item 03 (três),  será declarado vencedor  do certame o licitante  detentor  da 

proposta originariamente de menor valor, observando o que dispõe o item 07 (sete) deste 

edital.

7) Após a aplicação do disposto nos itens 01 (um) à 06 (seis) do edital, se existir mais de um 

licitante com propostas idênticas, será dada preferência aos bens/serviços, pela ordem:
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I) produzidos no País;

II) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; e

III) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País.

8) Permanecendo o empate após a aplicação do disposto no item 07 (sete), será realizado 

sorteio, em ato público, com a convocação prévia de todos os licitantes, com antecedência 

mínima de 24 (vinte e quatro) horas, através do campo de mensagens do sistema do Banrisul 

e/ou através de e-mail.

9) O desempate do item 06 (seis) poderá ocorrer naqueles casos em que as concorrentes 

lançarem proposta de igual  valor  e  considerando a não participação na sessão de lances, 

permanecendo empatados, ou quando porventura o sistema registrar lances de igual valor 

entre os concorrentes mesmo participando da sessão de lances.

8- DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA ESCRITA

8.1-  A  proposta financeira deverá ser preenchida em uma via, sem emendas ou rasuras, 

que conste todos os dados da empresa (CNPJ, razão social, endereço, telefone, etc.), valor 

total do produto a ser adquirido, onde deverão estar incluídos todos os custos com material, 

inclusive  o  BDI,  (impostos,  taxas,  contribuições  sociais,  lucro,  etc.),  conforme  modelo  de 

proposta financeira em anexo, que deve ser assinada pelo representante legal da empresa 

devidamente identificado e qualificado.

8.2-  Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital,  serão tidas como inexistentes,  aproveitando-se a proposta que não for 

conflitante com o instrumento convocatório.

8.3- Serão desclassificadas as propostas que se apresentarem em desconformidade com este 

edital e propostas sem assinatura do licitante, rasuradas ou incompreensíveis;
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8.4-  As propostas apresentadas com mais de dois dígitos após a vírgula, serão retificadas 

sendo mantidos os primeiros DOIS dígitos após a vírgula. (Exemplo: R$ 1,25087).

8.5-  Poderão ser aceitas as propostas em que se constatem erros de cálculos nos preços 

propostos,  reservando-se a Comissão de Pregão Presencial e Pregão Eletrônico:

8.5.1-  O erro na multiplicação de preços unitários pelas quantidades correspondentes, será 

retificado mantendo-se o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto;

8.5.2-  O erro da adição será retificado conservando-se as parcelas corretas, trocando-se o 

total proposto pelo corrigido.

8.5.3-  O  valor  da  proposta  escrita  sendo  superior  a  proposta  eletrônica  será  retificada, 

mantendo-se o valor arrematado do pregão.

8.6- Não serão admitidas, sob quaisquer motivos, substituições das propostas ou de quaisquer 

documentos já entregues.

8.7- Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a entrega dos bens, 

objeto desta licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional 

quando devido a erro ou má interpretação de parte da licitante.

8.8-  Prazo de validade da proposta é de, no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos, 

contados da data da disputa do pregão.

8.9- Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, 

qualquer  das  disposições  deste  edital,  bem  como,  aquelas  manifestamente  inexequíveis, 

presumindo-se  como  tais  as  que  contiverem  preços  vis  ou  excessivos,  face  aos  preços 

correntes no mercado, casos em que a Administração irá julgar a viabilidade dos preços.

8.10- Para obter a avaliação do custo pela Administração (estimativa constante na solicitação 
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de  compras)  foram consultadas  empresas  do  mercado  e/ou tabelas  técnicas  e  oficiais  de 

valores, pelas secretarias requisitantes. Resultando assim,  n  os menores preços   e  definindo 

expressamente  que  estes  valores  são  os  máximos  aceitáveis  no  presente 

procedimento  licitatório.  Desta  forma será  declarada  vencedora  a  licitante  que 

apresentar a proposta financeira de acordo com as especificações do Edital, de menor preço, 

com valores de acordo com os praticados no mercado e não superiores aos valores 

unitários e totais máximos aceitáveis. 

9– DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO E JULGAMENTO

9.1- Esta licitação será processada e julgada com observância previsto nos artigos 24 e 25 e 

seus incisos, do anexo III do Decreto Municipal Nº 37/2008;

9.2- Para os licitantes que identificaram tratamento diferenciado para ME ou EPP ao lançar 

proposta,  ao  término  da  disputa,  o  sistema  irá  informar  automaticamente  a  situação  de 

empate, conforme preceitua a Lei complementar n° 123/2006 e Lei n° 11.488/07, então o 

licitante será  convocado para apresentar nova proposta no prazo de 05 (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances de cada lote, sob pena de preclusão.

9.3- Quando houver um único licitante ou uma única proposta válida, caberá ao Pregoeiro 

verificar a aceitabilidade do(s) preço(s) ofertado(s).

9.4- O Pregoeiro  poderá suspender, cancelar ou reabrir a sessão pública a qualquer momento, 

comunicando aos interessados, durante a sessão pública ou através do campo mensagens, o 

dia e hora do reinício da disputa.

9.5- Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o licitante vencedor da disputa 

de  cada  lote  deverá  encaminhar  a  documentação  devidamente  autenticada  e  a 

proposta escrita, os quais deverão ser entregues no setor de Licitações aos cuidados 

de Kamila Beloli  Filippetto, para o endereço citado no preâmbulo deste edital,  no 

prazo de 04 (quatro) dias úteis após o encerramento do pregão.  
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9.6-  O lote  apenas  será  declarado  vencedor  pelo  Pregoeiro,  após  habilitação  da  empresa 

vencedora da disputa, uma vez cumpridas todas as exigências do edital.

10- DA IMPUGNAÇÃO, DOS RECURSOS, DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

10.1- Qualquer pessoa poderá solicitar alterações do edital ou impugnar o ato convocatório do 

pregão eletrônico, através do e-mail pregaoosorio@gmail.com, ou através do Protocolo Geral, 

situado na Avenida Jorge Dariva, 1251 – Térreo – CEP 95520.000 – Osório/RS, aos cuidados 

do Pregoeiro Kamila Beloli Filippetto.

10.1.1- As impugnações, recursos e contrarrazões enviadas por e-mail, deverão ser enviadas, 

em vias originais, devidamente assinada pelo representante legal da empresa, ao Setor de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Osório, localizada na Avenida Jorge Dariva, 1251 – CEP 

95520.000 – Osório/RS, no prazo de no máximo 72 (setenta e duas) horas.

 

10.2- Após a(s) licitante(s) ser(em) declarada(s) vencedora(s), serão observadas as normas 

previstas no artigo 26 e  seus incisos,  do anexo III  do Decreto  Municipal  n°  037/2008.  A 

intenção  recursar  deverá  ser imediata  e  motivada,  devidamente  registrado  no  campo  de 

acolhimento de recurso do sistema do Banrisul, no prazo de até 04 (quatro) horas após ser 

declarado vencedor, no sistema do Banrisul.

10.3-  Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente  ratificará  a  decisão  do  Pregoeiro  e/ou  da  Procuradoria-Geral  do  Município  e 

homologará em todo ou em  parte o procedimento licitatório.

10.4- Os interessados deverão acompanhar o andamento do pregão no sistema, para saber o 

prazo de manifestar e intenção de recurso.

10.5- Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 

presente edital e seus anexos, deverá ser enviado, por escrito, ao Pregoeiro responsável por 
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esta licitação, exclusivamente no endereço eletrônico pregaoosorio@gmail.com

10.6- Todas as referências de tempo no edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão 

obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema e na 

documentação relativa ao certame.

10.7- Se  das  consultas  ou  impugnações  resultar  a  necessidade  de  modificar  o  edital,  a 

alteração  será  divulgada  neste  sistema  do  Banrisul  e  através  do  e-mail  registrado  pelos 

interessados no ato de retirada do edital.

10.8-  O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis  de 

aproveitamento.

10.9- Não  serão  acatados  recursos  apresentados  fora  do  prazo  legal  e/ou  subscritos  por 

representantes não habilitados legalmente ou não credenciados no processo para responder 

pelo licitante.

10.10- Os recursos através de memoriais, deverão ser dirigidos ao Pregoeiro, através do setor 

de Protocolo Geral da Prefeitura.

10.11- Toda e qualquer informação adicional, antes ou depois do pregão, decorrente  

após a publicação do edital, tais como informação sobre interposição de recurso ou  

impugnação, esclarecimentos de dúvidas, resultados de pareceres, da documentação  

e  da  proposta  financeira,  serão  publicados  no  sistema  eletrônico  utilizado  pela  

Administração,  em  campo  próprio,  que  deverá  ser  acessado  pelos  interessados  

periodicamente,  para que os mesmos não percam os prazos recursais  e  estejam  

sempre atualizados em relação ao andamento do pregão. Em relação as alterações  

do edital  ou dos itens,  exclusão e retificação dos itens,  bem como revogação ou  

anulação do certame, será publicado além do sistema eletrônico, jornal de circulação  

municipal,  como  também no  Diário  Oficial  do  município,  disponível  no  endereço  

www.diariomunicipal.com.br/famurs.
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10.12-  É  de  responsabilidade  dos  participantes,  acessarem  o  sistema  para  manterem-se 

atualizados  sobre  o  andamento  do  pregão  e  ainda  observar  as  mensagens  editadas  no 

sistema,  para  que  obtenham as  informações  necessárias  sobre  as  possíveis  alterações  no 

procedimento licitatório.

11- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1- Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ela  assumidas,  todas  as  condições  de  admissibilidade  exigidas  no  Pregão  Eletrônico  n° 

44/2018, inclusive quanto a regularidade fiscal e trabalhista, bem como seus anexos, partes 

integrantes do edital.

11.2-  Cumprir rigorosamente com todas as condições das especificações técnicas exigidas no 

Memorial Descritivo (Anexo IV), parte integrante deste edital.

11.3- Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de admissibilidade exigidas no edital e seus anexos.

11.4-  Possibilitar e facilitar a ação da Fiscalização do Município, fornecendo informações ou 

provendo  acesso  à  documentação prontamente  às  observações  e  exigências  por  ela 

apresentadas.

11.5-  Refazer,  reparar  ou  substituir  às  suas  expensas  e  nos  prazos  estipulados  pela 

Fiscalização do Município todo o material/equipamento considerado inaceitável.

11.6- Responder  por qualquer  dano ou prejuízo causado ao Município  ou a terceiros,  em 

decorrência do fornecimento dos bens previstos neste instrumento contratual.

11.7- Preservar e manter o Município a salvo de quaisquer reivindicações, demandas, queixas 

e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.
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12-  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

12.1- O pagamento será efetuado À VISTA, com base no preço apresentado na proposta. A 

CONTRATADA enviará a fatura/nota fiscal correspondente, que após conferida e atestada será 

encaminhada ao departamento financeiro para processamento.

12.2-  Para o pagamento de mercadorias, antes documentadas pela nota fiscal modelo 1, a 

partir de 01/12/2010, obrigatoriamente deverá apresentar nota fiscal eletrônica ou nota fiscal 

eletrônica avulsa.

12.3-  Não  será  efetuado  qualquer  pagamento  à  licitante  vencedora  enquanto  perdurar 

pendência de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual.

12.4-  A  liberação  do  pagamento  ficará  condicionada  a  consulta  prévia  ao  Sistema  de 

Cadastramento do Município de Osório para verificação da situação da licitante vencedora em 

relação às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

12.5-  A Fiscalização do Município de Osório somente atestará a execução dos serviços ou 

entrega dos bens e liberará a nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante 

vencedora, todas as condições pactuadas.

12.6- Para efeito de pagamento, serão observados o que estabelecem as legislações 

vigentes do INSS e FGTS quanto aos procedimentos de retenção, recolhimento e 

fiscalização relativos aos encargos previdenciários.

12.7- Havendo erro na nota fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a 

mesma  será  devolvida  e  o  pagamento  ficará  pendente  até  que  a  licitante  vencedora 

providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  até  a  regularização  da  situação  ou 

reapresentação de novo documento fiscal, não será acarretado qualquer ônus à Prefeitura.
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12.8- Na(s) nota(s) fiscal(is) deverá(ão) constar o número do empenho correspondente. 

12.9-  A  CONTRATADA declara  que  os  preços  propostos  para  o  fornecimento  dos  bens, 

levaram em conta  todos os custos,  insumos,  despesas e  demais  obrigações legais  para o 

cumprimento integral das disposições contratuais até o termo final do presente contrato.

12.10- Dados para faturamento:

12.10.1- Secretarias municipais, exceto Secretaria da Saúde:

PREFEITURA MUNICIPAL DE OSÓRIO

Av. Jorge Dariva, n°1251

Osório – RS Cep: 95520-000

CNPJ n° 88.814.181.0001-30

Inscrição Estadual: Isento

Deverá constar no escopo da NF o número do presente contrato.

12.10.2- Secretaria da Saúde:

FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

Av. Jorge Dariva, n°1251 - Osório - RS

CNPJ n° 11.322.135/0001-90

Inscrição Estadual: Isento

Deverá constar no escopo da NF o número do presente contrato.

12.11- Fica  assegurado  ao  Município  o  direito  de  deduzir  do  pagamento  devido  à 

CONTRATADA, independente da aplicação de multas, importâncias correspondentes a:

12.11.1- Débitos a que tiver dado causa.

12.11.2- Despesas relativas à correção de eventuais falhas.

12.11.3- Dedução relativa a insumos de sua responsabilidade não fornecidos.

12.11.4- Utilização  de  materiais  ou  equipamentos  do  Município  cujo  fornecimento  seja 

obrigação da CONTRATADA.
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13- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1-  As despesas decorrentes da contratação oriunda desta licitação correrão à conta das 

seguintes dotações orçamentárias: 

a) Secretaria de Finanças: 80;

14– DAS PENALIDADES

14.1-  Pelo  inadimplemento  das  obrigações,  as  licitantes,  conforme  a  infração, 

estarão sujeitas às seguintes penalidades, assegurado o direito a ampla defesa e ao 

contraditório,  independentemente  da  instauração  de  processo  administrativo 

especial:

a)  Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 (cinco) 

anos e/ou multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente ao montante estimado 

total  da  aquisição  por  apresentar  proposta   eletrônica ou escrita  ofertando produtos que 

divergem  das especificações  exigidas, deixar de entregar a documentação exigida no edital, 

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento  da execução do objeto, não mantiver 

a  proposta  injustificadamente,  falhar  ou  fraudar  na  execução  do  contrato/empenho, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer  fraude fiscal, ou ainda em virtude das demais 

irregularidades que caracterizem a inexecução total do contrato/ata de registro de preço.

b) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 03 (três) 

anos e/ou multa de 08% (oito por cento) sobre o valor correspondente ao montante estimado 

total  da aquisição por inexecução parcial  do contrato/empenho, por recusa injustificada de 

receber  nota  de  empenho ou assinar  ata  de registro  de preço quando exigido,  deixar  de 

entregar os materiais nos prazos e demais condições exigidos no instrumento convocatório.

c) Declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com 
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a Administração Pública pelo prazo de 05 (cinco) anos, e/ou multa de 10% (dez por cento) 

sobre o  valor  correspondente  ao total  estimado da aquisição  por  causar  prejuízo  material 

resultante  diretamente  de  execução/inexecução  contratual  ou  aquisitiva  através  de 

empenho/Ata de Registro de Preço.

c.1) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

após o ressarcimento da Administração dos prejuízos resultantes da inadimplência contratual.

d) Responderá  também  por  impedir,  perturbar  ou  fraudar  licitação  promovida  pela 

Administração, ou por procurar afastar concorrente ou licitante por meio de violência ou grave 

ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem nos termos do artigo 335 do Código Penal.

e) Advertência,  por  executar/entregar  o objeto  com irregularidades,  passíveis  de correção 

durante a execução e sem prejuízo ao resultado.

f) As penalidades serão registradas no Cadastro de Fornecedor da CONTRATADA.

g) Nenhum pagamento será efetuado pela CONTRATANTE enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que for  imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual/empenho/Ata de Registro de Preços.

h) O  descumprimento  parcial  ou  total,  das  obrigações  pela  CONTRATADA,  não  será 

considerado como inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou 

de força maior, devidamente justificados e comprovados cujos efeitos não era possível evitar, 

ou impedir, nos termos do parágrafo único do artigo 393 do Código Civil.

15- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

15.1- Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de 

interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Osório, setor de 
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Licitações, sito na Rua Jorge Dariva, nº1251, ou pelo telefone (51) 3663.8288, no horário 

compreendido das 08h às 11h30 e das 13h30 às 17h, preferencialmente, com antecedência 

mínima de 03 (três) dias da data marcada para abertura das propostas.

15.2- Ocorrendo  decretação  de  feriado  ou  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a 

realização de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, 

automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado.

15.3-  Para  agilização  dos  trabalhos,  solicita-se  que  as  licitantes  façam  constar  na 

documentação o seu endereço, e-mail e os números de telefone.

15.4-  A proponente que vier  a ser  CONTRATADA ficará obrigada a aceitar,  nas mesmas 

condições  contratuais,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessários,  por 

conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo  artigo 65, § 1º, da Lei  nº 

8.666/93, sobre o valor inicial contratado.

15.5- Após  a  apresentação  da  proposta,  não  caberá  desistência,  salvo  por  motivo  justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

15.6- A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, ou anulá-la 

por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (artigo 49 da Lei 

Federal nº 8.666/93).

15.7- A Administração Municipal não será penalizada por qualquer problema que possa ocorrer 

no sistema do Banrisul, em qualquer fase do pregão. 

 

15.8- Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e  esta  Municipalidade  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos, 

independentemente do resultado do processo licitatório.

15.9-  Os Decretos Municipais nº 037 e 038/2008, 278/2008 e 232/2010, estão disponíveis no 
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Site www.osorio.rs.gov.br .

15.10- Aplica-se nos casos omissos, o disposto na Leis Federais n° 10.520/02, e n° 8.666/93, 

Decretos Municipais nº 037/2008, 278/2008 e 232/2010.

15.11-  Fica eleito o Foro da Comarca de Osório para dirimir quaisquer litígios oriundos da 

licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 

privilegiado que seja. 

Osório, 18 de junho de 2018.

 

 EDUARDO ALUÍSIO CARDOSO ABRAHÃO

Prefeito Municipal de Osório

Este edital se encontra examinado e aprovado por esta 

Assessoria Jurídica. Em _____-_____-______.
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ANEXO I

DECLARAÇÃO 

(modelo 1)  

 ........................................(nome  da  empresa)...................  inscrita  no  CNPJ 

n°  ...................................................,por  intermédio  de  seu  representante  legal  o  Sr.

(a).......................................................,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade 

n° ............................ e do CPF n°....................., DECLARA, para fins, os seguintes termos:

- da plena aceitação dos termos do edital; 

- que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

- que o exame dos documentos anexos e do edital são suficientes para a adequada avaliação 

dos custos, a considerar na elaboração da proposta;

- de  que atende ao disposto no Art.7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, ou que está 

apresentando em anexo certidão emitida pela Justiça do Trabalho. 

(Cidade, Data)

(Assinatura do Representante Legal da Empresa)
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DECLARAÇÃO 

(modelo 2)  

A ____________________________________________, inscrita no CNPJ sob número 

______________________,  com  sede  na  ____________________________________  em 

______________________  no  estado  do  ____________________________,  por  seu 

representante  legal  e  responsável  pelas  informações  aqui  prestadas, 

__________________________,  RG:  ________________  e  CPF 

_______________________,  declara  a  fins  de  comprovação  de  participação  no  PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 44/2018, disposto acima que possui, além  de monitoramento pró ativo da 

rede,  software  de  abertura  de  chamados,  equipe  de  suporte  situada  na  cidade  de 

__________________________, disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias 

por semana com número 0800-XXXXXX para abertura de chamados.

(Cidade, Data)

(Assinatura do Representante Legal da Empresa)
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DECLARAÇÃO 

(modelo 3)  

A  Prefeitura  Municipal  de  Osório,  através  de  seu 

______________________,________________,CPF  ___________________  e 

RG____________________, atesta que a empresa _____________________ inscrita no CNPJ 

nº _____________________, realizou no dia de ___/___/2018 visita técnica a esta instituição 

para cumprimento de exigência editalícia do Pregão Eletrônico acima disposto;

A  empresa  _______________________,  por  intermédio  de  representante  legal  e 

responsável pelas informações aqui prestadas, ________________,RG: ____________ e CPF 

______________, declara para que tomou conhecimento do local previsto para a instalação e 

de  todos  os  equipamentos  necessários  para  a  prestação  deste  serviço,  bem  como  o 

cabeamento necessários e de todas as condições gerais do projeto, e com insto tem plena 

ciência de todas as informações, das condições e do grau de dificuldade dos serviços a serem 

executados não restando assim nenhuma dúvida para a formulação de sua proposta.

________________________________

NOME DO RESPONSÁVEL DA EMPRESA:

CARGO:

________________________________

NOME DO RESPONSÁVEL DA PREFEITURA:

CARGO:
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DECLARAÇÃO 

(modelo 4)  

________________________________________(nome  da  empresa),  inscrita  no  CNPJ  n° 

________________________________________, por intermédio de seu representante legal 

o  Sr.  (a)__________________________________________________,  portador(a)  da 

Carteira  de  Identidade  n° 

__________________________________________________________  e  do  CPF  n° 

__________________________________, DECLARA, a fins de comprovação de participação 

no Pregão Eletrônico n° 44/2018 para os seguintes termos: 

DECLARO,  que  a  empresa  possui  backbone  internet  redundante,  com  no  mínimo  duas 

operadoras  distintas,  no  qual  a  capacidade  dos  circuitos  de  interligação  dos  centros  de 

roteamento IP-internet com 1Gbps e interconexão com 2 PTTS do NIC-BR.

Anexo contratos e documentos comprovando a redundância e interconexão.

(Cidade, Data)

(Assinatura do Representante Legal da Empresa)
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2018

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA_____________________________________________

ENDEREÇO: __________________________________________________________

FONE/FAX:______________CEP:__________________CIDADE:________________

CNPJ:_____________________INSCR.ESTADUAL:___________________________

E-MAIL DE CONTATO: __________________________________________________

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: _______________________________________

 

O valor mensal do link de dados, na velocidade de 80 Mbits, incluindo o aluguel do 

roteador e rádio é de R$_______,__(___________________________________).

O  valor  a  ser  registrado  por  MB  para  futuras  expansões  é  de  R$ 

_________,___(_________________________).

Conforme  exigência  editalícia,  informamos  as  marcas  e  modelos  dos  produtos 

abaixo.

 

Roteador Rádio

Marca Marca

Modelo Modelo

No preço ofertado estão incluídas todas as despesas nas quais devemos incorrer para 

o adimplemento contratual, em especial com mão de obra, equipamentos, fretes, se-
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guros,  encargos  sociais,  fiscais,  comerciais,  previdenciários,  trabalhistas  e  outros 

pertinentes ao objeto licitado, enfim, não restando nenhuma importância adicional 

devida pela Prefeitura Municipal de Osório, seja a que título for. 

OSÓRIO, ____ DE ___________ DE 2018.

DECLARAMOS ESTAR CIENTE E DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES DO EDITAL E SEUS 

ANEXOS.

ASSINATURA DE REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
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ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO n°....../2018

Termo de contrato que fazem, de um lado o  MUNICÍPIO DE OSÓRIO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrito no CNPJ sob n° 88.814.181/0001-30, com seu Centro Administrativo 

localizado  na  Av.  Jorge  Dariva,  nº  1251,  nesta  cidade,  neste  ato  representado  pelo  seu 

Prefeito, Sr.  ................................, residente e domiciliado ................................, portador 

da Carteira de Identidade nº ....................  e CPF nº ..................................,  de ora em 

diante  denominado  CONTRATANTE e  de  outro  lado  a  empresa  ..................................., 

inscrita  no  CNPJ  sob  nº  .....................................,  localizada 

na  ............................................................,  neste  ato 

representada  ..................................................., doravante  denominada  CONTRATADA, 

celebram o presente contrato, vinculando-se aos Processo n° 303213/2018, na modalidade 

de Pregão Eletrônico, em conformidade com a Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93 e suas 

alterações legais, e Decretos Municipais 038/2008 e 179/2012 e alterações, sujeitando-se às 

seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE  LINK DE  INTERNET  PARA 

COMPUTADORES INSTALADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE OSÓRIO-RS.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1- Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por  ela  assumidas,  todas  as  condições  de  admissibilidade  exigidas  no  Edital  e  anexos  do 

Pregão Eletrônico 44/2018.

2.2– Cumprir rigorosamente com todas as condições das especificações técnicas exigidas no 

memorial descritivo, Anexo IV, parte integrante deste contrato.
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2.3-  Possibilitar e facilitar  a  ação da Fiscalização do Município,  fornecendo informações ou 

provendo  acesso  à  documentação prontamente  às  observações  e  exigências  por  ela 

apresentadas.

2.4- Refazer, reparar ou substituir às suas expensas e nos prazos estipulados pela Fiscalização 

do Município todo o material/equipamento considerado inaceitável.

2.5-  Responder  por  qualquer  dano  ou  prejuízo  causado  ao  Município  ou  a terceiros,  em 

decorrência do fornecimento dos bens previstos neste instrumento contratual.

2.6- Preservar e manter o Município a salvo de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 

representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES CONTRATANTE

3.1- Efetuar  os  pagamentos  devidos  à  CONTRATADA pelos  bem efetivamente  fornecido, 

medido e faturado.

3.2-  Notificar,  por  escrito,  à  CONTRATADA,  defeitos  e  irregularidades  encontradas  no 

fornecimento do bem, fixando prazos para sua correção.

3.3- Notificar, por escrito, à  CONTRATADA, da aplicação de eventuais multas, de notas de 

débitos e da suspensão do fornecimento do objeto.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO E GARANTIA

4.1-  O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da 

ordem de serviço, mediante publicação na imprensa oficial e dos atos e contratos do Município 

e Ordem de Início de Fornecimento OIF, a ser emitida pela fiscalização da CONTRATANTE.
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4.2- O prazo estabelecido no item 4.1, somente poderá  ser prorrogado se for de interesse da 

Administração,  por  igual  período,  até  o  limite  permitido  em Lei,  devidamente  justificado, 

devendo tal prorrogação ser formalizada através de aditivo contratual.

4.3- O contrato não será reajustado nos primeiros 12 (doze) meses. 

4.4- Caso haja necessidade de reajuste será aplicado o índice do IGP-M.

4.5- O prazo para conclusão da execução do serviço contratado será de 14 (quatorze) dias, a 

contar da assinatura do contrato.

4.6-  Efetuar  a  substituição  dos  bens  caso  esteja  em desacordo  com a  proposta  

declarada vencedora ou com defeito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contados  

da data da notificação à CONTRATADA.

4.7- Somente será  emitida a  ordem de fornecimento, após a emissão do empenho e  

da publicação da ementa do presente contrato no órgão oficial de divulgação dos  

atos e contratos da CONTRATANTE.

CLÁUSULA  QUINTA  –  VALOR  E  CONDIÇÕES  DE  PAGAMENTO  E  DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA

5.1-  O  presente  contrato  tem  por  valor  unitário  e  total  o  preço  declarado  vencedor, 

correspondente  a  quantia  de  R$  …............(.................)  e  a  quantia  de  R$  ….............

(..............) da marca/ modelo …..................

5.2- O pagamento será efetuado À VISTA, após apresentação da nota fiscal e ser atestada 

pelo fiscal do contrato, com base no preço apresentado na proposta. A(s) CONTRATADA(s), 

enviará(ão) a fatura correspondente, que após conferida será encaminhada ao departamento 

financeiro para processamento.
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5.2.1-  Para o pagamento de mercadorias, antes documentadas pela nota fiscal modelo 1, a 

partir de 01/12/2010, obrigatoriamente deverá apresentar nota fiscal eletrônica ou nota fiscal 

eletrônica avulsa.

5.3-  Não  será  efetuado  qualquer  pagamento  à  licitante  vencedora  enquanto  perdurar 

pendência de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual.

5.4-  A  liberação  do  pagamento  ficará  condicionada  a  consulta  prévia  ao  Sistema  de 

Cadastramento do Município de Osório para verificação da situação da licitante vencedora em 

relação às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.5-  A Fiscalização  do Município  de  Osório  somente atestará  a  execução  dos  serviços  ou 

entrega dos bens e liberará a nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante 

vencedora, todas as condições pactuadas.

5.6- Para efeito de pagamento, serão observados o que estabelecem as legislações  

vigentes do INSS e FGTS quanto aos procedimentos de retenção, recolhimento e  

fiscalização relativos aos encargos previdenciários.

5.7- Havendo erro na nota fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a 

mesma  será  devolvida  e  o  pagamento  ficará  pendente  até  que  a  licitante  vencedora 

providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  até  a  regularização  da  situação  ou 

reapresentação de novo documento fiscal, não será acarretado qualquer ônus à Prefeitura.

5.8-  Na(s) nota(s) fiscal(is) deverá(ão) constar o número do empenho correspondente. 

5.9-  A  CONTRATADA declara  que  os  preços  propostos  para  o  fornecimento  do  serviço, 

levaram em conta todos os custos,  insumos,  despesas e demais  obrigações legais  para o 

cumprimento integral das disposições contratuais até o termo final do presente contrato.

5.10- Dados para faturamento:
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5.10.1- Secretarias municipais, exceto Secretaria da Saúde:

PREFEITURA MUNICIPAL DE OSÓRIO

Av. Jorge Dariva, n°1251

Osório – RS Cep: 95520-000

CNPJ n° 88.814.181.0001-30

Inscrição Estadual: Isento

Deverá constar no escopo da NF o número do presente contrato.

5.10.2- Secretaria da Saúde:

FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

Av. Jorge Dariva, n°1251 - Osório - RS

CNPJ n° 11.322.135/0001-90

Inscrição Estadual: Isento

Deverá constar no escopo da NF o número do presente contrato.

5.11- Fica  assegurado  ao  Município  o  direito  de  deduzir  do  pagamento  devido  à 

CONTRATADA, independente da aplicação de multas, importâncias correspondentes a:

5.11.1- Débitos a que tiver dado causa.

5.11.2- Despesas relativas à correção de eventuais falhas.

5.11.3- Dedução relativa a insumos de sua responsabilidade não fornecidos.

5.11.4- Utilização  de  materiais  ou  equipamentos  do  Município  cujo  fornecimento  seja 

obrigação da CONTRATADA.

5.12- As despesas decorrentes da contratação oriunda desta licitação correrão à conta das 

seguintes dotações orçamentárias: 

a) Secretaria de Finanças: 80;

CLÁUSULA SEXTA –  PENALIDADES

6.1-  Pelo  inadimplemento  das  obrigações,  A  CONTRATADA,  conforme  a  infração, 
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estará sujeita às seguintes penalidades, assegurado o direito a ampla defesa e ao 

contraditório,  independentemente  da  instauração  de  processo  administrativo 

especial:

a) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 (cinco) 

anos e/ou multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente ao montante estimado 

total  da aquisição  por apresentar proposta  eletrônica ou escrita  ofertando produtos que 

divergem  das especificações  exigidas, deixar de entregar a documentação exigida no edital, 

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento  da execução do objeto, não mantiver 

a  proposta  injustificadamente,  falhar  ou  fraudar  na  execução  do  contrato/empenho, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer  fraude fiscal, ou ainda em virtude das demais 

irregularidades que caracterizem a inexecução total do contrato/Ata de Registro de Preço.

b) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 03 (três) 

anos e/ou multa de 08% (oito por cento) sobre o valor correspondente ao montante estimado 

total  da aquisição por inexecução parcial  do contrato/empenho, por recusa injustificada de 

receber  nota  de empenho ou assinar  ata  de registro  de preço  quando exigido,  deixar  de 

entregar os materiais nos prazos e demais condições exigidos no instrumento convocatório.

c) Declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com 

a administração pública pelo prazo de 05 (cinco) anos, e/ou multa de 10% (dez por cento) 

sobre o valor correspondente ao montante estimado total da aquisição por causar prejuízo 

material resultante diretamente de execução/inexecução contratual ou aquisitiva através de 

empenho/ata de registro de preço.

c1) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

após o ressarcimento da Administração dos prejuízos resultantes da inadimplência contratual.

d) Responderá  também  por  impedir,  perturbar  ou  fraudar  licitação  promovida  pela 

Administração, ou por procurar afastar concorrente ou CONTRATADA por meio de violência 

ou grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem nos termos do artigo 335 do Código 
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Penal.

e) Advertência,  por  executar/entregar  o objeto  com irregularidades,  passíveis  de correção 

durante a execução e sem prejuízo ao resultado.

f) As penalidades serão registradas no Cadastro de Fornecedor da CONTRATADA.

g) Nenhum pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que for  imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual/empenho/Ata de Registro de Preços.

h) O  descumprimento  parcial  ou  total,  das  obrigações  pela  CONTRATADA,  não  será 

considerado como inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou 

de força maior, devidamente justificados e comprovados cujos efeitos não era possível evitar, 

ou impedir, nos termos do parágrafo único do artigo 393 do Código Civil.

CLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO

7.1- A fiscalização do contrato será exercida pelo servidor Gilnei do Evangelho Pereira.

7.2- O (s) fiscal (is) será (ão) responsável (is) por verificar o cumprimento das obrigações da 

CONTRATADA, visando assegurar que o bem seja fornecido atendendo ao estipulado pelo 

presente contrato, os quais terá poderes, inclusive, para:

7.2.1- Recusar ou sustar qualquer serviço executado em desacordo com este contrato ou que 

atente contra a segurança do pessoal ou bens do Município ou de terceiros.

7.2.2- Registrar no Relatório de Ocorrências (RO) as irregularidades ou falhas que encontrar 

na execução dos serviços, nele anotando as observações ou notificações cabíveis, assinando-o 

e enviando à CONTRATADA.

7.3-  A  ação  ou  omissão,  total  ou  parcial,  da  Fiscalização  do  Município  não  exime  a 
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CONTRATADA da total responsabilidade pelo fornecimento do objeto do contrato.

CLÁUSULA OITAVA  - RESCISÃO

8.1- A rescisão do contrato pode ser:

I - Determinada por ato  unilateral  e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei n°8666/93;

II - Amigável, por acordo entre partes, reduzida o termo no processo da licitação, desde que 

haja conveniência para Administração;

III - Judicial, nos termos da Legislação.

CLÁUSULA NONA - INCIDÊNCIAS FISCAIS

9.1- Os  tributos  (impostos,  taxas,  emolumentos,  contribuições  fiscais  e  parafiscais),  que 

sejam devidos  em decorrência  direta  ou indireta  deste  instrumento  contratual  ou  de  sua 

execução,  são  de  exclusiva  responsabilidade  do  contribuinte  assim  definido  na  norma 

tributária,  sem  direito  a  reembolso.  O  CONTRATANTE,  quando  fonte  retentora,  deve 

descontar e recolher, nos prazos da Lei, dos pagamentos que efetuar, os tributos a que esteja 

obrigada pela legislação vigente.

9.2- A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os 

tributos incidentes sobre a execução dos serviços, não cabendo nenhuma reivindicação devida 

a  erro  nessa  avaliação,  para  efeito  de  solicitar  revisão  de  preço  ou  reembolso  por 

recolhimentos determinados pela autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA  - DO FUNDAMENTO LEGAL

10.1 - O presente contrato se fundamenta nas Leis Federais n° 10.520/02, e n° 8.666/93, 

Decretos Municipais nº 037/2008, 278/2008 e 232/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  - FORO E CASOS OMISSOS
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11.1- Aplica-se nos casos omissos, o disposto na Leis Federais n° 10.520/02, e n° 8.666/93, 

Decretos Municipais nº 037/2008, 278/2008 e 232/2010.

11.2 - Fica eleito o Foro da Comarca de Osório, Estado do Rio Grande do Sul, para dirimir as 

questões  decorrentes  deste  contrato,  renunciando  as  PARTES,  expressamente,  a  qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e combinadas, as PARTES firmam, em 05 (cinco) vias de igual teor e 

forma, o presente contrato.

Osório, ...... de ......................... de 2018.

Nome

Função

CONTRATANTE

Nome

Função

CONTRATADA

Nome 

Função

FISCAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO IV

MEMORIAL DESCRITIVO

TERMO DE REFERÊNCIA

Fornecimento de Link Internet

1. DAS CARACTERÍSTICAS GERAIS

A solução de conectividade deve ser composta por dois links de dados redundantes, com saída 

para internet, na velocidade de 80 (oitenta) megabits por segundo, integrada com roteador. A 

redundância deve ser também de meios físicos, ou seja, devem ser entregues e instalados dois 

links de dados, um obrigatoriamente por fibra óptica e outro por um enlace de rádio de forma 

que  assim  seja  minimizada  o  potencial  de  problemas  que  causem a  indisponibilidade  do 

serviço.

O roteador a ser instalado deve automaticamente fazer a comutação do serviço para o meio 

físico que, no momento da requisição, apresentar o melhor caminho possível, ou seja, deve ser 

obrigatório o uso de protocolos de roteamento dinâmicos como OSPF, BGP ou RIP.

As características técnicas de todos os itens estão listadas no ANEXO I;

2. DO SLA

Entende-se  por  SLA,  o  serviço  em que  a  operadora  garante  a  qualidade  da  entrega  do 

fornecimento do link. A operadora deve garantir pelo menos os seguintes níveis de serviço:

TABELA 1 – MEDIDAS

Latência (máxima) 20 ms (destino 01); 20 ms (destino 02)

Perda de Pacotes (máxima) 1%

Disponibilidade (mínima) 98,5%

Jitter (máxima) 2 ms
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As medidas devem ser aferidas através do site http://simet.nic.br para as localidades:

a) Destino 01 - PTT Porto Alegre – Porto Alegre – RS

b) Destino 02 - PTT Metro São Paulo – São Paulo – SP 

Todos os valores (Jitter,  Perda de Pacotes, Disponibilidade e Latência)  devem ser medidos 

tanto  para  download  quanto  para  upload  atendendo  ao  valor  menor  ou igual  ao  máximo 

solicitado na Tabela 1, já  a Disponibilidade  deve ser  medida  mensalmente e atender  pelo 

menos  o  mínimo  solicitado  na  Tabela  1.

O resultado do teste de disponibilidade mensal do link será utilizado para calculo da fatura, 

onde, para cada 1% de indisponibilidade (abaixo dos 98,5% contratados) será realizado um 

desconto de 0,985% do valor total da mensalidade.

3. DAS QUALIFICAÇÕES TÉCNICAS NECESSÁRIAS

A empresa interessada na prestação do serviço deverá comprovar aptidão e capacidade técnica 

na prestação do serviço através da comprovação dos seguintes itens:

a) Deverá disponibilizar um telefone com ligações gratuitas (0800) para suporte 24 horas por 

dias  7  dias  por  semana,  que  será  divulgado  para  os  usuários  relatarem a  ocorrência  de 

problemas, que deverá ser apresentado no anexo II

b)  Pleno  conhecimento  das  características  e  dificuldades  de  instalação  a  ser  comprovada 

através de declaração de ciência e atestado de visita técnica conforme ANEXO III. Esta visita 

técnica deverá ser marcada com antecedência pelo fone 51. 3663 8250-Departamento de 

informática devendo ser agendada com no máximo com até 3 (três) dias de antecedência da 

data de abertura do pregão.

c)  Outorga  para  exploração  de  Serviço  de  Comunicação  Multimídia  –  SCM  emitida  pela 

ANATEL.

d) Certificado de Registro de Pessoa Jurídica emitido pelo Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia (CREA), dentro de seu prazo de validade, bem como o Certificado de 

Registro Profissional, também emitido pelo CREA, do técnico em telecomunicações responsável 

e no ramo pertinente ao objeto desta licitação.

e) Comprovação de aptidão para desempenho da atividade licitada através da apresentação 

de,  no mínimo,  dois  atestado  fornecido  por  pessoa jurídica  de direito  público  ou privado, 
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devidamente registrado na entidade competente (CREA), a quem a licitante tenha executado, 

com o  regular  cumprimento  das  obrigações  contratuais  assumidas,  serviços  similares  em 

características, tipo e complexidade da presente licitação; Necessária a apresentação da CAT 

(Certidão de Acervo Técnico) emitida pelo CREA; Entende-se por similaridade de característica 

a instalação de, link IP com saída para internet, composta por dois links de dados redundantes 

de meios físicos distintos. Necessária a apresentação da Nota Fiscal da prestação do serviço.

f)  Certificado  de  treinamento  no  equipamentos  de  rádio  enlace  do  profissional  que  será 

responsável por conduzir as instalações de rádio, com a comprovação que este profissional 

possui vínculo com a licitante.

g) Certificado de treinamento no roteador ofertado do profissional que será responsável por 

conduzir as instalações de rádio, com a comprovação que este profissional possui vínculo com 

a licitante.

h)  A  licitante  deverá  apresentar  junto  a  proposta  projeto  básico  de  execução  do  objeto, 

assinado por responsável técnico, demonstrando a metodologia de implantação, o qual será 

analisado por equipe técnica do município, a fim de verificar sua conformidade com o disposto 

no memorial descritivo.

i)  A  empresa  deverá  possuir  um  backbone  Internet  redundante,  com  no  mínimo  duas 

operadoras  distintas,  no  qual  a  capacidade  dos  circuitos  de  interligação  dos  centros  de 

roteamento IP-  internet  com o núcleo  do  backbone  Internet  seja  de no  mínimo  1Gbps e 

interconexão com no mínimo 3 PTTS do NIC-BR. A empresa deverá apresentar contratos com 

as  operadoras  e  prova  da  participação  nos  PTTS  e  declaração  de  que  empresa  tem  os 

contratos e redundância conforme solicitado acima, anexo IV.

4. DA VISTORIA

É necessário, pelo menos, uma visita técnica para identificação do local que serão instalados 

os Links, tanto de fibra óptica quanto de rádio. A visita deverá ser efetuada com até 3 (três) 

dias de antecedência da abertura dos envelopes no endereço, sito à Av. Jorge Dariva, 1251 – 

centro – Osório/RS, no departamento de informática, devendo ser agendada com antecedência 

pelo fone (51) 36638250.
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Nesta oportunidade será fornecido o atestado de visita técnica às empresas que efetuarem a 

visita, documento este que será exigido para a habilitação técnica da empresa na licitação 

conforme item 3, alínea “b”.

5. DO ATENDIMENTO TÉCNICO

Para problemas leves, onde o acesso esteja apenas prejudicado (alta latência, baixa taxa de 

transferência  e/ou  perda  de  pacotes,  o  atendimento  dos  chamados  técnicos  deverá  ser 

finalizado em até 8 (oito) horas em dias úteis ou 12 (doze) horas em feriados e finais de 

semana.

Para problemas graves, onde o acesso esteja totalmente paralisado, o Para problemas leves, 

onde o acesso esteja apenas prejudicado (alta latência, baixa taxa de transferência e/ou perda 

de pacotes, o atendimento dos chamados técnicos deverá ser finalizado em até 8 (oito) horas 

em dias úteis ou 12 (doze) horas em feriados e finais de semana.

Para  problemas  graves,  onde  o  acesso  esteja  totalmente  paralisado,  o  atendimento  dos 

chamados técnicos deverá ser finalizado em até 4 (quatro) horas em dias úteis ou 8 (oito) 

horas  em feriados  e  finais  de  semana.  Entende-se  por  finalizado  a  solução  completa  do 

problema e o restabelecimento completo do serviço aos padrões estipulados na TABELA 1.

7. DAS AMPLIAÇÕES

Após a instalação inicial de 80 Mbps, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de 

Osório, a mesma poderá pedir ampliação da capacidade deste link de dados de 05 (cinco) em 

05 (cinco) Mbps, até o limite de 150 (cento e cinquenta) Mbps, observando que a operadora 

deverá cumprir o mesmo valor do Mbps estabelecido no contrato.

8. DA CONTRATAÇÃO

Período de Contrato: 12 meses, prorrogáveis por iguais períodos até o limite máximo de 48 

(quarenta  e  oito)  meses  conforme  artigo  Art.  57  parágrafo  II  da  lei  8.666/93.

Forma de pagamento: Mensal, por Mbps, com primeiro faturamento com vencimento de no 

mínimo 30 (trinta) dias após o aceite do serviço, de acordo com a disponibilização do link – 

inicialmente de 80 (oitenta) Mbps Fullduplex.
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9. DO PRAZO DE INSTALAÇÃO

Até 14 (quatorze) dias após a assinatura do contrato.

10. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Para execução das instalações previstas, deverão ser seguidas as seguintes considerações:

- A reconstituição de pisos, paredes, bem como de quaisquer revestimentos de alvenaria que 

se  façam  necessários,  nos  locais  envolvidos  pela  instalação,  são  de  responsabilidade  da 

empresa contratada.

-  Todos os materiais  deverão ser  totalmente  cobertos por  garantia  total  contra quaisquer 

defeitos  de  fabricação  ou  montagem,  compreendendo  qualquer  peça  ou  componente.

-  Na  proposta  deverão  estar  inclusos  todos  os  impostos  inerentes  aos  serviços  a  serem 

executados.

- Na proposta deverão constar a MARCA e MODELO do roteador, do rádio, conforme ANEXO V

Osório, 15 de Maio de 2018.

Gilnei do Evangelho Pereira

Fiscal do Contrato      
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ANEXO I
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DAS CARACTERÍSTICAS DO LINK DE DADOS:

O link de internet deverá ter garantia de 100% da banda contratada, isto é, a banda de acesso deverá estar  

disponível  no  mínimo  com  100%  de  sua  integralidade  durante  o  tempo  todo.

A entrega do link de acesso a internet deverá ser no padrão Ethernet de 10/100/1000 Mbps, sem a 

necessidade da contratante adquirir ou ter de locar qualquer outro equipamento e/ou meio para conversão 

para este padrão entre o roteador e a rede local.

Tanto o circuito de fibra quanto o circuito de rádio (redundância), deverão estar ligados simultaneamente ao 

roteador, com um sistema de balanceamento de carga, de forma que na falha de um dos circuitos, o outro 

automaticamente passe ao controle de toda a banda contratada.

O  link  de  internet  deve  ser  entregue  com  uma  rede  de  IP  com  classe  /29  (6  Ips  públicos).

Quantidade de 80 (oitenta) Mbps Fullduplex,  expansíveis  a 150 (cento e cinquenta) Mbps (com 

100% garantia de banda Up e Down), sem restrições ou filtros de pacotes.

O meio de transmissão principal entre a operadora e a Prefeitura Municipal de Osório deverá ser por fibra  

óptica.

A operadora deverá também instalar como forma de redundância de transmissão, um link via rádio 

entre a operadora e a Prefeitura Municipal de Osório, com no mínimo a banda solicitada, e com capacidade 

para  ampliações  futuras.

A operadora deverá fornecer roteadores para recepção do canal  principal  e  de redundância.  O 

roteador  deve  permitir  o  balanceamento  de  carga  entre  os  dois  circuitos  de  forma  que,  no  caso  da 

interrupção  de  um  dos  canais  o  outro  assuma  a  banda  mínima  solicitada.

O  SLA  (service  level  agreement)  do  serviço  não  deve  ser  inferior  a  98,5%.

O SLA (service level agreement) do acesso (redundância) não deve ser inferior a 98,0%.

DAS CARACTERÍSTICAS DOS MEIOS DE TRANSMISSÃO:
A instalação de ambos os meios de transmissão (transporte de dados) deve se dar simultaneamente por  

meio de fibra óptica e de enlace de rádio com as seguintes características:

FIBRA ÓPTICA – MEIO DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 1:
Cabo de fibra óptica entre o POP da operadora e a Prefeitura Municipal de Osório. A operadora deverá 

fornecer todos os dispositivos físicos necessários para que a entrada na Prefeitura seja no padrão ethernet. 

O link deve chegar em uma porta do roteador de responsabilidade da operadora.
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Será imprescindível a apresentação do projeto de compartilhamento, ou da autorização de uso a fim de 

comprovar  que  a  Operadora  tem  autorização  para  a  passagem  do  cabo  óptico  pelos  postes  da 

concessionária  de  energia  local.

A não apresentação do projeto aprovado, ou de algum documento que comprove essa permissão 

de uso dos postes será motivo de não aceitação do serviço e consequente desclassificação da operadora.

RÁDIO DIGITAL – MEIO DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 2:
Um único enlace de rádios entre o POP da operadora e a Prefeitura Municipal de Osório, obedecendo as 

seguintes  características  e  funcionalidades.

Todos os equipamentos de RF que compõem o sistema de transmissão Ponto- a-Ponto deverão 

possuir Certificado de Homologação expedido pela ANATEL; Não será permitido neste enlace – entre a 

operadora e a Prefeitura – o uso de topologia multiponto ou qualquer outra que venha a compartilhar o canal 

utilizado;

A instalação do rádio deve obrigatoriamente ser realizada com cabo STP ou FTP Blindado com supressor 

de surto e aterramento exclusivo (no caso do aterramento do prédio não estar dentro das especificações  

mínimas definidas pela NBR 54);

CARACTERISTICAS TÉCNICAS DO RÁDIO:
O  sistema  deverá  operar  nas  faixas  de  freqüência  não-licenciadas  de  5,725  –  5,850  GHz;

O sistema deve permitir operação em situações de LOS (Line of Sight), nLOS (Near Line of Sight) e NLOS 

(Non Line of Sight);

A  tecnologia  a  ser  utilizada  deve  empregar  método  de  acesso  TDD  (Time  Division  Duplexing);

O sistema PTP deve permitir, operando em condições de visada direta, de até 100 Km;

A latência unidirecional média da interface aérea deve ser menor ou igual a 3ms, de forma a permitir a 

utilização  de  aplicações  que  requeiram  baixa  latência,  como  por  exemplo  VoIP  e  Vídeo;

O sistema PTP deve possuir sensibilidade de receptor nominal típica de -94 dBm ou melhor;

Considerando-se que o sistema PTP operará em bandas de freqüência não- licenciadas, a tecnologia a ser 

utilizada deve apresentar recursos para minimizar o impacto de interferência interna e externa no sistema, 

como por exemplo, sincronismo por GPS:

O  sistema  PTP  deve  permitir  o  tráfego  de  frames  802.1q;

Os módulos de rádio utilizados no sistema PTP devem possuir alimentação PoE (Power Over Ethernet);

Os módulos de rádio utilizados no sistema PTP devem possuir consumo elétrico individual típico menor que 

60W;
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Os módulos de rádio utilizados no sistema PTP devem possuir interface de rede 10/100 Base T, half/full  

duplex;

O módulo de alimentação do radio PTP deve trabalhar com alimentação de entrada AC 100 – 240V ou 36 –  

60  VDC;

Os módulos e elementos que compõe o sistema PTP deverão ser destinados à instalação externa, sem a 

necessidade de caixas herméticas adicionais ou abrigo, com exceção dos módulos de alimentação, que 

poderão  ser  instalados  em  ambiente  interno;

O  sistema  deve  trabalhar  dentro  da  seguinte  faixa  de  temperatura:  -30°  C  a  +50°  C;

Os  módulos  que  compõe  o  sistema  PTP  devem  oferecer  resistência  a  ventos  de  até  180  km/h;

O  sistema  PTP  deve  possuir  proteção  contra  descargas  de  raios;

O sistema PTP deverá  utilizar  encriptação  nativa  com alta  robustez,  com opção para  padrão  AES ou 

equivalente;

O  sistema  PTP  deverá  implementar  mecanismo  de  autenticação  da  interface  aérea;

O sistema ofertado deverá permitir atualização da versão de software dos rádios de maneira remota, a partir  

de  um  ponto  central  da  rede,  utilizando  ferramenta  em  ambiente  gráfico;

O sistema PTP deverá possuir interface de configuração e gerenciamento WEB

O sistema deve implementar mecanismo que permita a troca/seleção automática de canal de transmissão 

em  função  de  alteração  do  piso  de  interferência;

O sistema deve implementar ferramenta de analise de espectro em tempo real, sem que o uso desta feature 

cause a interrupção da transmissão de dados, ou seja, deve ser possível realizar a analise de espectro 

mesmo com o link em funcionamento sem causa a sua interrupção.

O sistema PTP deve ser fornecido com antenas integradas de no mínimo 22dbi; Os rádios devem possuir a 

facilidade de transmitir  com polarização Vertical  e  Horizontal,  de forma a maximizar  a  performance do 

enlace;

O sistema PTP deve oferecer uma largura de banda efetiva agregada de até 50 Mbps;

O  sistema  PTP  deve  permitir  o  reset  para  retornar  à  configuração  de  fábrica;

O  sistema  PTP  deve  possuir  analisador  de  espectro  gráfico  integrado,  como  recurso  para  identificar 

potenciais  fontes  de  interferência;

O sistema Ponto-a-Ponto deve implementar priorização de tráfego baseada em IEEE 802.1p; ou SNMP 

amigável;

O sistema PTP deverá ser compatível com protocolo de gerencia SNMP;

DAS CARACTERÍSTICAS DO ROTEADOR:
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O roteador a ser instalado e configurado deverá possuir as seguintes características mínimas sendo que 

todas  devem  ser  atendidas  por  um  único  equipamento.

A medição de tráfego será feita pela Prefeitura e o fornecedor deverá permitir ao responsável pela TI da 

Prefeitura Municipal de Osório o acesso para análise desse tráfego entrante e sainte em tempo real, via 

SNMP, para a geração de gráficos do tipo MRTG.

A solução ofertada deve permitir a manutenção/configuração lógica via rede (através do protocolo TELNET) 

com  dispositivos  de  segurança  por  senhas;

A solução ofertada deve possuir 5 portas LAN 10/100/1000 configuráveis independentemente;

A solução ofertada deve permitir, em cada porta, ou grupo de portas, a implementação de mecanismo de 

filtragem  de  entrada  e  saída  por  protocolo,  aplicação  e  por  endereço  de  origem  e  de  destino;

A solução ofertada deve possuir função de priorização de tráfego, por origem, destino, porta e/ou aplicação,  

sendo esse ultimo realizado por filtros Layer 7;

A solução ofertada deve possuir suporte a protocolos PPP e Frame Relay; A solução ofertada deve possuir  

suporte  a  MPLS;

A  solução  ofertada  deve  possuir  suporte  a  BGP;

A solução ofertada deve possuir suporte a RIP;

A  solução  ofertada  deve  possuir  suporte  a  OSPF;

A  solução  ofertada  deve  permitir  balanceamento  de  carga;

A  solução  ofertada  deve  possuir  gerenciamento  SNMP  compatível  com MIB  II;  A  solução 

ofertada  deve permitir  a  configuração  de Redundância  de  Ethernet  nas  portas  através  de 

Spanning  Tree  (STP)  ou  Rapid  Spanning  Tree  (RSTP);

A  solução  ofertada  deve  possuir  suporte  a  VLAN  (802.1q);

A  solução  ofertada  deve  permitir  agregamento  de  interfaces  (bounding);

A  solução  ofertada  deve  permitir  QoS  (Qualidade  de  Serviço);

A solução ofertada deve possuir  Firewall  (Layer 2,3,4 e  7 do tipo com estado "stateful");

A  solução  ofertada  deve  possuir  portal  de  autenticação,  com  suporte  a  RADIUS;

A  solução  ofertada  deve  permitir  monitoramento  em tempo  real  por  Software  ou  SNMP;

A  solução  ofertada  deve  permitir  NAT  e  repasse  de  DNS;

A  solução  ofertada  deve  possuir  servidor  e  cliente  NTP;

A  solução  ofertada  deve  possuir  servidor  e  cliente  DHCP;

A solução ofertada deve possuir  servidor  e cliente  VPN no mínimo pelos  protocolos EOIP, 

IPSec,  L2TP,  IPIP  e  PPTP;
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A solução  ofertada  deve  possuir  servidor  e  cliente  PPPoE  (PPP  over  Ethernet);  A  solução 

ofertada  deve  permitir  Controle  de  Banda  Layer  2,  3,  4  e  7;

A  solução  ofertada  deve  permitir  Redundância  de  Gateway  Padrão  (VRRP);

A  solução  ofertada  deve  permitir  a  implementação  e  o  gerenciamento  de  hotspot;

A  solução  ofertada  deve  possuir  servidor  proxy;

A  solução  ofertada  deve  possuir  sniffer  de  rede  integrado;

A solução ofertada deve permitir a criação de gráficos por interface ou queues configuráveis;

O  sistema  deverá  prover  interface  WEB,  acessível  via  protocolos  HTTP  e  HTTPS;

Todos os recursos de monitoramento e administração do software deverão ser acessíveis via 

Interface WEB.
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ANEXO II

DECLARAÇÃO

A  ____________________________________________,  inscrita  no  CNPJ  sob  número 

______________________,  com  sede  na  ____________________________________  em 

______________________  no  estado  do  ____________________________,  por  seu 

representante  legal  e  responsável  pelas  informações  aqui  prestadas, 

__________________________,  RG:  ________________  e  CPF 

_______________________, declara a fins de comprovação de participação no PREGÃO X X X 

X X, disposto acima que possui,  além  de monitoramento pró ativo da rede,  software de 

abertura  de  chamados,  equipe  de  suporte  situada  na  cidade  de 

__________________________, disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias 

por semana com número 0800-XXXXXX para abertura de chamados.

________________________,___, de_______________________de 2018
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ANEXO III

A  Prefeitura  Municipal  de  Osório,  através  de  seu 

______________________,________________,CPF  ___________________  e 

RG____________________, atesta que a empresa _____________________ inscrita no CNPJ 

nº _____________________, realizou no dia de ___/___/2018 visita técnica a esta instituição 

para cumprimento de exigência editalícia do Pregão Eletrônico acima disposto;

A empresa _______________________, por intermédio de representante legal e responsável 

pelas  informações  aqui  prestadas,  ________________,RG:  ____________  e  CPF 

______________, declara para que tomou conhecimento do local previsto para a instalação e 

de  todos  os  equipamentos  necessários  para  a  prestação  deste  serviço,  bem  como  o 

cabeamento necessários e de todas as condições gerais do projeto, e com insto tem plena 

ciência de todas as informações, das condições e do grau de dificuldade dos serviços a serem 

executados não restando assim nenhuma dúvida para a formulação de sua proposta.

________________________________

NOME DO RESPONSÁVEL DA EMPRESA:

CARGO:

________________________________

NOME DO RESPONSÁVEL DA PREFEITURA:

CARGO:
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO

________________________________________(nome  da  empresa),  inscrita  no  CNPJ  n° 

________________________________________, por intermédio de seu representante legal 

o  Sr.  (a)__________________________________________________,  portador(a)  da 

Carteira  de  Identidade  n° 

__________________________________________________________  e  do  CPF  n° 

__________________________________, DECLARA, a fins de comprovação de participação 

no Pregão Eletrônico n° 44/2018 para os seguintes termos: 

DECLARO,  que  a  empresa  possui  backbone  internet  redundante,  com  no  mínimo  duas 

operadoras  distintas,  no  qual  a  capacidade  dos  circuitos  de  interligação  dos  centros  de 

roteamento IP-internet com 1Gbps e interconexão com 2 PTTS do NIC-BR.

Anexo contratos e documentos comprovando a redundância e interconexão.

________________________,___, de_______________________de 2018
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ANEXO V

PROPOSTAS DE PREÇOS – Modelo

O valor mensal do link de dados, na velocidade de 80 Mbits, incluindo o aluguel do roteador e 

rádio é de R$_______,__(___________________________________).

O  valor  a  ser  registrado  por  MB  para  futuras  expansões  é  de  R$ 

_________,___(_________________________).

Conforme exigência editalícia, informamos as marcas e modelos dos produtos abaixo.

 

Roteador Rádio

Marca Marca

Modelo Modelo

No preço ofertado estão incluídas todas as despesas nas quais devemos incorrer para o adim-

plemento contratual, em especial com mão de obra, equipamentos, fretes, seguros, encargos 

sociais, fiscais, comerciais, previdenciários, trabalhistas e outros pertinentes ao objeto licitado, 

enfim, não restando nenhuma importância adicional devida pela Prefeitura Municipal de Osório, 

seja a que título for. 

________________________,___, de_______________________de 2018
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	2.3- Está impedido de participar o autor do projeto de engenharia, pessoa física ou jurídica da qual dito autor seja dirigente, gerente, acionista ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;
	2.4- Está impedida de participar Pessoa Física ou Jurídica que tenha sido indicada, nesta mesma licitação, como subcontratada de outro licitante.
	2.5- Estão impedidas de participar empresas declaradas inidôneas para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da Administração direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, sob pena de incidir na previsão do parágrafo único do artigo 97 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações.
	3- PARA A HABILITAÇÃO O LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR:
	3.1- A empresa vencedora da disputa do pregão, deverá apresentar os documentos mínimos de qualificação exigidos neste edital, no prazo de 04 (quatro) dias úteis após a disputa, sob pena de desclassificação e aplicação das sanções previstas no edital.
	3.1.1- Serão aceitos documentos postados via correio e via transportadora, desde que a empresa apresente o comprovante da postagem no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o término da disputa do pregão. O comprovante da postagem deverá ser enviado através de e-mail, caso os documentos não cheguem ao setor em tempo hábil.
	3.1.1.1- O tempo máximo para entrega dos documentos para as empresas que cumprirem a exigência do item 3.1.1, será de até 07 (sete) dias úteis após a disputa, sob pena de desclassificação e aplicação das sanções previstas no edital.
	3.1.1.2- A licitante deverá apresentar as seguintes declarações:
	a) DECLARAÇÃO assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo 01, do  Anexo I do edital, dos seguintes termos:
	- da plena aceitação dos termos do edital; 
	- que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
	- que o exame dos documentos anexos e do edital são suficientes para a adequada avaliação dos custos, a considerar na elaboração da proposta;
	- que atende ao disposto no Art.7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, ou que está apresentando em anexo certidão emitida pela Justiça do Trabalho.
	3.2.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA:
	a) Registro Comercial no caso de empresa individual;
	b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou;
	c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
	3.2.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
	a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), extraída via internet, com data de emissão não superior à 180 (cento e oitenta dias).
	b) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União Expedida nos termos do Decreto Federal nº5.512/05 e da Portaria Conjunta RFG/PGFNnº1.751, de 02/10/2014.
	c) Prova de regularidade dos tributos estaduais junto à Fazenda Estadual;
	d) Prova de regularidade emitida pela Justiça do Trabalho (TST), através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.
	e) Prova de regularidade dos tributos municipais junto à Fazenda Municipal, abrangendo todos os tributos, da sede da licitante.
	f) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
	g) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante a ser habilitado e contratado no certame, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
	h) As empresas vencedoras do certame deverão estar regulares com todo e qualquer débito junto Município de Osório, e manter as condições de acordo com a legislação.
	3.2.3- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
	b) Outorga para exploração de Serviço de Comunicação Multimídia – SCM emitida pela ANATEL.
	d) Certificado de Registro de Pessoa Jurídica emitido pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), dentro de seu prazo de validade, bem como o Certificado de Registro Profissional, também emitido pelo CREA, do técnico em telecomunicações responsável e no ramo pertinente ao objeto desta licitação.
	e) Comprovação de aptidão para desempenho da atividade licitada através da apresentação de, no mínimo, dois atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado na entidade competente (CREA), a quem a licitante tenha executado, com o regular cumprimento das obrigações contratuais assumidas, serviços similares em características, tipo e complexidade da presente licitação; Necessária a apresentação da CAT (Certidão de Acervo Técnico) emitida pelo CREA; Entende-se por similaridade de característica a instalação de, link IP com saída para internet,  composta por dois links de dados redundantes de meios físicos distintos. Necessária a apresentação da Nota Fiscal da prestação do serviço.
	f) Certificado de treinamento no equipamentos de rádio enlace do profissional que será responsável por conduzir as instalações de rádio, com a comprovação que este profissional possui vínculo com a licitante.
	g) Certificado de treinamento no roteador ofertado do profissional que será responsável por conduzir as instalações de rádio, com a comprovação que este profissional possui vínculo com a licitante.
	h) A licitante deverá apresentar junto a proposta projeto básico de execução do objeto, assinado por responsável técnico, demonstrando a metodologia de implantação, o qual será analisado por equipe técnica do município, a fim de verificar sua conformidade com o disposto no memorial descritivo.
	3.2.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
	a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.
	b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, inclusive notas explicativas, exigíveis e apresentados na forma da Lei contendo as assinaturas do sócio, do contador responsável, com os respectivos termos de abertura e encerramento, registrado na Junta Comercial ou Cartório de Registro ou escriturados por sistema de processamento eletrônico de dados, em formulários contínuos, cujas folhas deverão ser numeradas em ordem sequencial, mecânica ou tipograficamente, e conterão termos de abertura e encerramento, que comprovem a boa situação financeira da licitante, cujos índices mínimos aceitáveis serão apurados pela aplicação e apresentação das fórmulas abaixo, podendo o laudo a qualquer tempo ser submetido a análise pela Administração:
	LIQUIDEZ CORRENTE
	AC/PC
	(Ativo Circulante/ Passivo Circulante)
	Índice mínimo: 1,0
	LIQUIDEZ GERAL
	AC+ARLP / PC+PNC
	(Ativo Circulante + Ativo Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)
	Índice mínimo: 1,0
	SOLVÊNCIA GERAL
	AT / PC+PELP
	(Ativo total / Passivo Circulante + Passivo Exigível Longo Prazo)
	Índice mínimo: 1,0
	OBSERVAÇÕES RELATIVAS A ALÍNEA“b” DO ITEM 3.2.4: 
	a) É vedada substituição do balanço por balancete ou balanço provisório.
	b) Os índices acima deverão ser comprovados através de laudo técnico assinado por profissional habilitado. O referido laudo deverá acompanhar o balanço 3.2.4.b.
	b1) As empresas que apresentarem resultado menor do que 01 (um) em qualquer dos índices solicitados neste edital, ou não apresentarem, deverão comprovar o capital ou patrimônio líquido mínimos, de no mínimo 10% (dez por cento) do valor estimado, na forma do § 2º e 3º do artigo 31, da Lei nº 8.666/93, como exigência imprescindível para sua habilitação. 
	c) As demonstrações deverão ser apresentadas conforme Instrução Normativa RFB nº 787/2007. No caso das Sociedades Anônimas ou de empresas que publicarem seus balanços na forma da Lei nº 6404/76, deverá ser apresentada somente a publicação no Diário Oficial. Para as demais empresas, as demonstrações contábeis deverão apresentar comprovação de registro no órgão competente. A documentação das sociedades comerciais deverá atender também aos dispositivos da INDNRC 107/2008 (Instrução Normativa do Departamento Nacio